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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA JR. DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 
Rua Visconde de Paranaguá, nº 102 - Bairro Centro 

Rio Grande-RS, CEP 96200-190 
- h�p://hmrcj.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23764.011982/2020-81

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Material Hospitalar diversos e insumos para Engenharia Clínica.,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e no Anexo I deste Termo de Referência.

1.2. Não foi fixada cota reservada para os itens, considerando que para o atendimento do objeto deste
processo licitatório não foi iden�ficado o mínimo de três fornecedores compe��vos enquadrados como microempresas ou empresas
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório,
considerando também que não foi entendido como vantajoso para a administração pública, tendo em vista que a ampla concorrência
neste processo alcançará um maior número de par�cipantes, garan�ndo assim a efe�va par�cipação dos interessados, não
prejudicando a par�cipação das empresas beneficiadas pela LC n° 123/2006, com base no art. 10, incisos I e II do Decreto nº 8.538, de
2015. 

1.3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a par�r da data de assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme previsto no art. 12 do Decreto nº 7.892/2013. 

Caso haja necessidade, será solicitada amostra dos itens ganhos pelos fornecedores e os que não
preencherem os critérios de qualidade, na realização dos procedimentos, terão parecer técnico emi�do
e serão desclassificados.

1.4. Para o caso de envio de amostras, o HU-FURG procederá da seguinte forma:

1.4.1. Verificar se a amostra enviada atende ao descri�vo do edital, bem como se a mesma corresponde ao que a
licitante apresentou como proposta;

1.4.2. Avaliar tecnicamente a amostra em relação à qualidade da mesma, se o obje�vo de uso é alcançado sem
prejudicar o usuário e sem comprometer a técnica. Isso será realizado pela comissão de padronização de materiais ou por
profissionais de áreas afins que u�lizam o respec�vo material.

1.5. As empresas deverão apresentar a seguinte documentação complementar, juntamente com a proposta, para fins
de aceitabilidade do produto: 

1.5.1. Registro do Produto ou da No�ficação Simplificada ou do Cer�ficado de Dispensa de Registro do Produto,
emi�do pela Anvisa, devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade (dia/mês/ano), por meio de publicação no
Diário Oficial da União – DOU ou cópia emi�da eletronicamente pelo sí�o da Anvisa, grifando o número rela�vo a cada
produto cotado.
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1.5.1.1. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia auten�cada e legível do protocolo da
solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha
sido requerida no primeiro semestre do úl�mo ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas
no § 6º do argo 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.

1.5.1.2. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na
desclassificação do item cotado.

1.5.1.3. Ficará a cargo da licitante provar que o produto objeto da contratação não está sujeito ao regime da
Vigilância Sanitária.

1.5.1.4. Os Registros, Declarações de No�ficação Simplificada e Cer�ficados de Dispensa de Registro deverão
ser iden�ficados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar a análise.

 

2. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

2.1. Em observância à Instrução Norma�va SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se necessário, sempre que
possível, que:

2.1.1. os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável conforme
ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;

2.1.2. sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;

2.1.3. os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

2.1.4. os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS
(Restric�on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd),
bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).

2.2. Não foram iden�ficados demais critérios ou prá�cas de sustentabilidade específicos aplicáveis ao objeto.

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Aquisição de Material Hospitalar diversos e insumos para Engenharia Clínica tem como obje�vo atender a
demanda de materiais solicitados pelo Setor de Engenharia Clinica, o�mizando o atendimento das solicitações de serviço e
manutenção nos equipamentos medicos hospitalares do Hospital Universitário da FURG, garan�ndo o atendimento aos pacientes da
ins�tuição, conforme requisição elaborada pelo setor competente e anexa ao processo, com suas devidas jus�fica�vas.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. A natureza do objeto a ser contratado nesta licitação possui caracterís�cas de bens e serviços comuns, conforme
definido no parágrafo único, do art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002.

 

5. HABILITAÇÃO

5.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista e critérios de qualificação econômica são
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

5.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pela empresa licitante serão: 
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5.2.1. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, emi�da pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede da
licitante.

5.2.2. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Anvisa, da sede da licitante.

5.3. Os documentos de qualificação técnica deverão ser anexados ao sistema Comprasnet antes do horário agendado
para abertura da sessão pública, juntamente com a proposta e demais documentos exigíveis no Edital e neste Termo de Referência,
sob pena de desclassificação, salvo se constantes no SICAF.

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho pela empresa,
devendo ser encaminhado em remessa única. Local:

6.1.1. Órgão Gerenciador: Almoxarifado do Hospital Universitário da FURG, conforme o endereço: Rua Visconde de
Paranaguá, 102 – Centro – Rio Grande/RS – CEP 96200-190 - Fone (53) 3233-8829/8839; no horário das 08h00min às
11h30min e das 13h30min às 16h00min.

6.1.2. Órgão Par�cipante: 

6.2. Os bens deverão ser entregues no prazo es�pulado no subitem anterior, sendo que, a empresa que optar pelo envio
via Correios deverá encaminhar na modalidade Sedex, não sendo permi�do o envio na modalidade PAC.

6.2.1. O envio dos bens via Correios, transportadora ou outro serviço disponível e contratado pelo fornecedor,
deverá observar as peculiaridades do objeto de modo que o seu transporte seja adequado e garanta a qualidade do material
para u�lização/consumo, observando o prazo es�pulado para entrega.

6.2.2. Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação e/ou variação na
estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo e aqueles que não es�verem iden�ficados de acordo com legislação
ou norma vigente.

6.2.3. São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos insumos entregues, abrangendo
inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e
insetos.

6.3. Não será aceita a imposição de valor mínimo para faturamento e entrega.

6.4. Não serão recebidos materiais que apresentarem prazo de vida ú�l/validade inferior a 50% (cinquenta por cento) do
prazo total de validade.

6.5. A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou suspeita de irregularidade da
Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise.

6.6. Caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá arcar com os custos da
análise em laboratórios da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios Analí�cos em Saúde).

6.7. Os laudos emi�dos serão considerados suficientes para exigir a subs�tuição do produto quando o resultado
da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prome�das pelo fabricante; sendo que todo produto
considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inu�lização, nos termos legais.

6.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

6.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da no�ficação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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6.10. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quan�dade do material.

6.10.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

6.11. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

6.12. Deverão constar nas embalagens de todos os produtos entregues, as seguintes informações:

indústria fabricante;

rótulo em português;

lote de fabricação;

nome do produto;

quan�dade.

6.13. Na nota fiscal deverá constar a descrição do material.

6.14. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compa�vel com sua conservação, em embalagens
lacradas pelo fabricante. Exceção será feita aqueles produtos comprados em quan�dade inferior a menor embalagem expedida pelo
fabricante.

6.15. O Hospital Universitário reserva-se ao direito de não receber produtos que sejam entregues:

6.15.1. em embalagens de papelão que contenham diversos produtos, ou seja, na mesma caixa materiais diferentes,
não proporcionando uma condição boa de iden�ficação e conferência no ato do recebimento;

6.15.2. fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou que estejam em estado tal que
suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à procedência dos mesmos.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
descrição do objeto, marca/modelo, unidade de medida, quan�dade do item, valor unitário e total do item e prazo de garan�a
ou validade;

8.1.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.2. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

8.1.3. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
con�nuidade do contrato.

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, será designada formalmente equipe de
fiscalização com vistas a garan�r o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação
per�nente.

11.2. É facultada a contratação de terceiros para assis�r ou subsidiar as a�vidades de fiscalização, desde que jus�ficada a
necessidade de assistência especializada.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

11.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará
a aplicação de sanções administravas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
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não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

11.6. Durante a verificação da conformidade na entrega dos materiais, deverá ser aplicado o seguinte Índice de Medição
de Resultados - IMR:

INDICADOR Nº 1 - ENTREGA TEMPESTIVA DOS MATERIAIS

Item Descrição

Finalidade Garan�r a entrega dos materiais no prazo pactuado

Meta a cumprir O prazo de entrega dos materiais será de 10 (dez) dias, sendo contado após recebimento da Nota de Empenho. 

Instrumento de
medição

Nota de Empenho 
Documento com o registro da entrega dos materiais na unidade contratante

Forma de
acompanhamento

Pela documentação comprobatória

Periodicidade A cada Nota de Empenho/entrega

Mecanismo de
cálculo

(Dias percorridos) = (Data de entrega dos materiais) - (data de recebimento da Nota de Empenho 

* excluído o dia de início da contagem do prazo e incluído o dia do recebimento dos materiais 
** ex.: no caso de uma Nota de Empenho enviada e recebida em 01/03/2020, com a entrega dos insumos
realizada em 22/03/2020, o cálculo será: (22/03/2020 - 01/03/2020 = 21 dias percorridos) 
*** a quan�dade de dias percorridos será comparada com o prazo de entrega estabelecido para a localidade da
unidade contratante, de forma a iden�ficar a eventual incidência de dias de atraso na entrega

Início da vigência Data da assinatura da Ata de Registro de Preços 

Faixas de ajuste
no pagamento

a) Cumprido o prazo de entrega dos materiais: 100% do valor contratado

b) Atraso de até 2 dias: 99% do valor contratado

c) Atraso entre 2 e 5 dias: 97% do valor contratado

d) Atraso acima de 5 dias: 95% do valor contratado

Sanções O atraso acima de 10 dias requer a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução contratual,
ficando a empresa contratada sujeita à aplicação das sanções listadas neste Termo de Referência.

Observações

Caso a Nota de Empenho seja entregue parcialmente, o cálculo do IMR irá incidir sobre a parcela não adimplida
(referente aos itens efe�vamente entregues).

As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa diretamente na Nota Fiscal/Fatura, não sendo
necessária a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução contratual para efetuar esse
desconto.

Eventuais atrasos jus�ficados pela empresa contratada e aceitos pela equipe de fiscalização do contrato não serão
contabilizados no IMR, ou seja, não serão objeto de ajuste no pagamento para a realização de glosa.
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12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de entrega da nota
fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, de acordo com as
exigências administra�va em vigor.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

12.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

12.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

12.5.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

12.5.1.2. Cadastro Informa�vo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

12.5.1.3. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.5.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va;

12.5.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

12.5.1.6. Cer�dão Nega�va de Inidôneos – TCU.

12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos. 

12.8. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.9. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.10. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com
a contratada inadimplente no SICAF.

12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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12.12. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que porventura
não tenha sido acordada no contrato.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efe�vo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM =I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
 

   (6/100)   
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efe�vo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

 

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos
financeiros do úl�mo reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser
u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

13.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência e garan�a contratual dos bens fornecidos na presente contratação.
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administra�va a Contratada que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. cometer fraude fiscal; e

16.1.6. não man�ver a proposta.

16.2. Em caso de infração administra�va, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, nos termos
do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a
Contratante;

16.2.2. Multa:

16.2.2.1. multa moratória de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

16.2.2.2. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato/empenho, no caso
de inexecução total do objeto;

16.2.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, por prazo não
superior a 2 (dois) anos.

16.3. As sanções de advertência e suspensão poderão ser aplicadas juntamente com a de multa.

16.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou deduzidos
da garan�a, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente.

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

16.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh.

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

17.1. O custo es�mado da contratação será sigiloso, conforme disposto no Art. 13 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh.

 

18. ANEXOS

18.1. Os seguintes anexos integram este Termo de Referência:

18.1.1. Anexo I - Relação de Itens (10093270)

18.1.2. Anexo II - Termo de Recebimento Provisório (10014178)

18.1.3. Anexo III - Termo de Recebimento Defini�vo (10014209)

 

Encaminhe-se para aprovação do Chefe da Divisão de Logís�ca e Infraestrutura Hospitalar, conforme Art. 2º, inc. VI,
alínea a da Portaria-SEI nº 137, de 18 de setembro de 2019 (HU-FURG/Ebserh). 

 
Equipe de Planejamento da Contratação:

(assinado eletronicamente)
 

 Elieser Pereira Szczepaniak, SIAPE: 2398664 (integrante área administra�va). 
João Ba�sta da Silva Maciel, SIAPE: 2354714; 

Vandré Rodrigues Nunes, SIAPE: 2038445;
 

Diante do exposto, no processo de Planejamento da Contratação, aprovo o referido Termo de Referência.

Wilson Oliveira Junior
Chefe da Divisão de Logís�ca e Infraestrutura Hospitalar

 

_________________________________________________________________________________________

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - RELAÇÃO DE ITENS

 

 
 

Item Descrição Unidade Quan�dade

1

ALÇA DE RESSECÇÃO ENDOSCÓPICA STORZ 24/26 AUTOCLAVÁVEL 27050 G: 
Alça, �po ressecção, calibre 26, compa�bilidade compa�vel com aparelho STORZ, caracterís�cas
adicionais endoscópica,polo único, material aço inoxidável, �po uso prostá�ca. Eletrodo bisturi
elétrico, aplicação: p, elemento de trabalho, tamanho: 26 ch, �po uso: bipolar, �po: ponta alça,
material ponteira: fio de tungstênio e aço inoxidável, haste: haste reta, esterilidade: esterilizável

CÓD. INST.: 58474 CATMAT: 463019

Unidade 15,00

2 ANUSCÓPIO FECHADO: Anuscópio fechado, composto por três partes: corpo, êmbolo e ponteira do
êmbolo, com fenestra e sem rebarbas. Cons�tuído por material transparente, em polies�reno cristal
atóxico. Dimensões: diâmetro proximal: 35 (+/-5 mm), diâmetro distal 18 (+/-2 mm), comprimento

do corpo 90 (+/-2 mm), comprimento do êmbolo: 130 (+/-5 mm). Não estéril. Descartável.
Extremidade distal em forma de ogiva, extremidade proximal em argola. Embalagem individual estar

Unidade 350,00
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impresso dados de iden�ficação, procedência, data de fabricação, prazo de validade e registro no
ministério da saúde/anvisa. CÓD. INST.: 60065 CATMAT:  438933 CÓD. COD. EB.: EBS00593

3

BOCAL PARA ESPIROMETRO DESCARTAVEL: Bocal descartável �po tubetes para espirometria,
confeccionado em papelão resistente, dimensões: 70 mm x 28 mm x 30 mm (comprimento x

diâmetro interno x diâmetro externo), com película plas�ficada na parte externa, evitando que o
bocal cole nos lábios do paciente durante o teste de espirometria. Com dados de iden�ficação e

registro na anvisa. CÓD. INST.: 68705 CATMAT: 302347 COD EB: EBS02220

Unidade 1.600,00

4

BOLSA DE COLOSTOMIA /ILEOSTOMIA COM CARVÃO ATIVADO E CLAMP: 
composto por uma bolsa drenável de plás�co macio, silencioso e à prova de odores, um disco

protetor de pele que promova proteção prolongada, carvão a�vado aderido a parede interna da
bolsa  e um suporte adesivo flexível que elimina a necessidade de u�lizar adesivos cirúrgicos e um

clipe (clamp) de fechamento. Deve apresentar: ori�cio inicial que pode ser ampliado para acomodar
estomas de qualquer tamanho e formato, até um diâmetro máximo de 70 mm; guia de recorte

impresso no papel aderente, tela perfurada fixada à face posterior da bolsa, aumentando o conforto
quando a bolsa toca a pele. As bolsas devem vir acondicionadas em embalagem em papelão com o
número de clipes equivalente ao número de bolsas, apresentando lote, data de fabricação, validade

e registro na ANVISA. CÓD. INST.: 1169 CATMAT: 430733

Unidade 1.900,00

5

CANETA DERMATOGRÁFICA PONTA FINA -  Caneta marcadora de pele. Não estéril. Ponteira
arredondada com traço de 1 mm. Tinta permanente de secagem rápida, resistente a povidine, álcool
e sangue. Cores diversas. Atóxica, apirogênica, hipoalergênica, embalagem única. CÓD. INST.: 69405

CATMAT: 435579 CÓD. EB.:EBS00527 
 

Unidade 50,00

6

CANETA DERMATOGRAFICA PONTA GROSSA - Caneta marcadora de pele. Não estéril. Ponteira grossa
arredondada, �nta permanente de secagem rápida, resistente a povidine, álcool e sangue. Cores

diversas. Atóxica, apirogênica, hipoalergênica. CÓD.INST.: 69404 CATMAT: 435580 CÓD. EB.:
EBS00529 

 

Unidade 50,00

7

CANULA DE GUEDEL OROFARÍNGEA - N.0: Cânula orofaríngea (�po Guedel) de nº 0. Confeccionada
em PVC, atóxica, translúcida, com flexibilidade e formato anatômico, ponta arredondada, reforço

interno a fim de evitar o colabamento, sem rebarbas ou imperfeições, com iden�ficação do tamanho
em relevo. Resistente a termodesinfecção. Embalagem individual, contendo a iden�ficação do

produto, lote e validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 63159 CATMAT: 422824 CÓD. EB.: EBS00118

Unidade 200,00

8

CATETER MOUNT COM TRAQUÉIA  EXTENSÍVEL: Circuito p/ ven�lador pulmonar, �po cateter mount,
tamanho cerca 10 cm, material plás�co, componentes traqueia parte interna lisa, caracterís�cas

adicionais conector cotovelo di 15/22 mm c/ entrada adicional, acessórios conector reto di 22 mm.
CÓD. INST.: 64078 CATMAT: 457460

Unidade 70,00

9

DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.12:Dreno de tórax de nº 12. Comprimento de 50 cm, em silicone,
com fio radiopaco, estéril. Embalagem individual, com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do
produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD. INST.: 2182 CATMAT: 438497

CÓD. EB.: EBS00194

Unidade 15,00

10

DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.14: Dreno de tórax de nº 14. Comprimento de 50 cm, em silicone,
com fio radiopaco, estéril. Embalagem individual, com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do
produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD. INST.: 2176 CATMAT: 438485

CÓD. EB.: EBS00195

Unidade 15,00

11

DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.16:Dreno de tórax de nº 16. Comprimento de 50 cm, em silicone,
com fio radiopaco, estéril. Embalagem individual, com abertura 

assép�ca, contendo iden�ficação do produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na
anvisa. CÓD. INST.:5499 CATMAT: 438490 CÓD. EB.: 

EBS00196 vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD. INST.:5499 CATMAT: 438490 CÓD. EB.:EBS00196 
 

Unidade 20,00

12

DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.18: Dreno de tórax de nº 18. Comprimento de 50 cm, em silicone,
com fio radiopaco, estéril. Embalagem individual, com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do
produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD. INST.:1421 CATMAT: 438486

CÓD. EB.: EBS00197

Unidade 15,00

13 DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.22: Dreno de tórax de nº 22. Comprimento de 50 cm, em silicone,
com fio radiopaco, estéril. Embalagem individual, com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do

Unidade 15,00
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produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD.INST.: 1415 CATMAT: 438487
CÓD. EB.: EBS00199

14

DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.24: Dreno de tórax de nº 24. Comprimento de 50 cm, em silicone,
com fio radiopaco, estéril. Embalagem individual, com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do
produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD. INST.:1436  CATMAT:438489

CÓD. EB.: EBS00200

Unidade 20,00

15

DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.26:Dreno de tórax de nº 26. Comprimento de 50 cm, em silicone,
com fio radiopaco, estéril. Embalagem individual, com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do
produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD. INST.:1442 CATMAT: 438493

CÓD. EB.: EBS00201

Unidade 20,00

16

DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.28:Dreno de tórax de nº 28. Comprimento de 50 cm, em silicone,
com fio radiopaco, estéril. Embalagem individual, com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do
produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD. INST.:1457 CATMAT: 438494

CÓD. EB.: EBS00202

Unidade 20,00

17

DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.30:Dreno de tórax de nº 30. Comprimento de 50 cm, em silicone,
com fio radiopaco, estéril. Embalagem individual, com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do
produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD. INST.:1468 CATMAT: 438500

CÓD. EB.: EBS00203

Unidade 20,00

18

DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.34: Dreno de tórax de nº 30. Comprimento de 50 cm, em silicone,
com fio radiopaco, estéril. Embalagem individual, com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do
produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD. INST.:1473 CATMAT: 438495

CÓD. EB.: EBS00205

Unidade 15,00

19

DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.38:Dreno de tórax de nº 38. Comprimento de 50 cm, em silicone,
com fio radiopaco, estéril. Embalagem individual, com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do
produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD.INST:55837 CATMAT: 438492

CÓD. EB.: EBS00207

Unidade 15,00

20

ELEMENTO FILTRANTE PARA ESPIROMETRO DESCARTAVEL: Confeccionado em 
tecido filtrante bactericida, para uso único em porta-filtro na realização de exames de espirometria.
Eficiência de filtração: BFE 99,9% e VFE 99,9%. Com diâmetro de 90mm. CÓD. INST.: 68708 CATMAT:

433174

Unidade 400,00

21

ESCOVA COM CABO FLEXIVEL LIMPEZA DE CANULADOS 100CM X 1,5MM: Escovas 
para limpeza de canulados, reu�lizáveis, flexíveis, esterilizáveis com 15mm de comprimento por
1,5mm de diâmetro com ponta arredondada, soldada (sem cola) em um cabo com comprimento

mínimo de 100 cm. Podendo ser de cabeça simples ou dupla. 
Embalagem contendo  dados de iden�ficação do produto, data de fabricação, lote. CÓD. INST. 75261

CATMAT: 387099

Unidade 15,00

22

ESCOVA GINECOLOGICA PARA CITOPATOLOGICO (DESCARTAVEL): Escova com 
cabo plás�co cilíndrico, medindo 19 cm; resina plás�ca incolor para proteger a ponta da escova; com
cerdas de formato levemente cônico, medindo 2 cm de comprimento, sendo a base mais larga que o
ápice e dispostas em aproximadamente 15 níveis paralelos da base ao ápice. Uso único. CÓD. INST.:

4549 CATMAT: 286037 CÓD. EB.: EBS00549

Unidade 500,00

23

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL NAO LUBRIFICADO - TAMANHO P: Espéculo 
vaginal �po collin, tamanho pequeno, material polies�reno cristal, bico arredondado, com rosca, sem

lubrificação, estéril, descartável, embalado individualmente. CÓD. INST.: 63394  CATMAT: 251501
CÓD. EB.: EBS00603

Unidade 1.900,00

24

EXTRATOR CÁLCULO BILIAR ENDOSCÓPICO: Sistema extrator, material: polímero, �po: balão
9mm/12mm, comprimento: cerca de 200 cm, adicionais: triplo lúmen, componentes: ponta reta,

componentes adicionais: c, marcas radiopacas, compa�vel: p, canal endoscópico de 2,8mm e fio guia
0,035", aplicação: cálculos biliares, esterilidade: estéril, descartável. Marca de referência: Boston

Cien�fic Pro XL. COD INST: 75712 CATMAT: 428883 
 

Unidade 120,00

25
FIO GUIA DE ENTUBAÇÃO COM BOTÃO - TAM. ADULTO: Guia para entubação 

traqueal, material metal, tamanho adulto - 45cm - com botão regulador.CÓD. INST.: 69143
CATMAT:452984

Unidade 15,00

26 FIO GUIA DE ENTUBAÇÃO SEM BOTAO - TAM. ADULTO (45CM): Guia de intubação 
para tubos traqueais, nº 14 em alumínio reves�do com plás�co, paredes lisas. Todo o material deve

Unidade 15,00
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ser resistente, apresentar maleabilidade e u�lização segura. Embalagem segura contendo
iden�ficação do produto, lote e validade.. CÓD. INST.: 69140 CATMAT: 452981 COD EB: EBS02168

27

FIO GUIA DE ENTUBAÇÃO SEM BOTAO - TAM. INFANTIL (38CM):Guia de intubação 
para tubos traqueais, nº 10 em alumínio reves�do com plás�co, paredes lisas. Todo o material deve

ser resistente, apresentar maleabilidade e u�lização segura. Embalagem segura contendo
iden�ficação do produto, lote e validade. CÓD. INST.: 69141 CATMAT: 452983 COD EB: EBS02166

Unidade 15,00

28
FIO GUIA DE ENTUBAÇÃO SEM BOTAO - TAM. NEONATAL (34CM): Guia p, intubação 

traqueal, material haste: metal reves�do c, polímero, tamanho : neonatal, esterilidade : estéril,
descartável. CÓD. INST.: 69142 CATMAT: 452982

Unidade 15,00

29

FIO GUIA HIDROFÍLICO 0,035x150: Fio guia em ni�nol para uso em urologia. diâmetro 0,035
polegadas, com tamanho de 150 cm com reves�mento hidro�lico e radiopaco sobre toda a super�cie

do fio. resistente à torção. corpo padrão e ponta reta de 3 cm. estéril. embalagem individual
resistente com abertura e transferência assép�ca, iden�ficação do produto, validade e lote 
de fácil visualização.                     . CÓD. INST.: 69240 CATMAT: 452064  CÓD.EB.: EBS05438 

 

Unidade 40,00

30
FIXADOR CITOLÓGICO 100ML: Reagente para diagnós�co clínico, caracterís�cas adicionais solução

para fixação de lâmina, composição básica à base de álcool e�lico e 
polie�lenoglicol. CÓD. INST.: 63463 CATMAT: 373715

Unidade 15,00

31

FRASCO PARA DIETA ENTERAL DE 500ML: Frasco para acondicionamento e administração de nutrição
enteral com capacidade de 500 ml. Caracterís�cas adicionais: frasco descartável em polie�leno de

alta qualidade, semi-rígido, com alça de sustentação embu�da, livre de bisfenol-a permi�ndo o
tratamento térmico (aquecimento e resfriamento) de soluções. Frasco transparente, atóxico,

inodoro. Graduação em duas posições, em relevo na mesma face, com escala volumétrica a cada 50
ml. Tampa de rosca que proporciona total encaixe e com membrana perfurável permi�ndo a vedação
da dieta, adaptável aos equipos de nutrição enteral e com disposi�vo para fixação em suporte. Deve

acompanhar e�queta adesiva para iden�ficação da dieta, segundo rdc 63 da agência nacional de
vigilância sanitária. Embalagem plás�ca individual lacrada garan�ndo a higiene e integridade dos

produtos. Não estéril. Embalagem individual deve conter externamente os dados de iden�ficação,
procedência, quan�dade e prazo de validade. O produto deve ser autorizado pelo ms e com registro

na anvisa.  COD INST. 75708 CATMAT: 417123

Unidade 45.000,00

32

GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA (FRASCO COM 250 GR): Gel condutor, composição a base de água,
caracterís�cas adicionais ph neutro. Acondicionado em frasco plás�co, contendo 250 g, com tampa

protetora rosqueável e bico dosador. CÓD.INST.: 4426 CATMAT: 438929 
 

Unidade 700,00

33 GESSO SINTÉTICO 10 CM X 3,6 M - Malha em fibra de poliester, impregnada com emulsão a�vada de
resina de poliuretano. COD INST. 69020 CATMAT: 444610

Unidade 50,00

34

GUIA ENDOSCÓPICO PARA CPRE. Guia para uso em canulação sele�va dos ductos biliares, incluindo o
ducto biliar comum, ducto pancreá�co, ducto cís�co e ducto hepá�co direito e esquerdo. ponta

cônica hidro�lica atraumá�ca.Fio guia, aplicação: não vascular, com reves�mento hidro�lico,
diâmetro: 0,035", comprimento: cerca de 450 cm, �po ponta: ponta reta, caracterís�cas adicionais:

radiopaco, esterilidade: estéril, descartável COD INST 75715 CATMAT: 468427

Unidade 120,00

35

KIT DE SERINGAS PARA INJEÇÃO DE CONTRASTE-TOMOGRAFIA: para contraste em tomografia,
compa�vel com injetora de contraste marca Bayer, modelo Stellant-D, Composto por 02 seringas

descaráveis de 200 ml, 01 tubo conector mul�-paciente, 2 cojunto de transferência mul�-paciente,
01 e�queta de período de uso e tubo de 250 cm, espiralado, compa�vel com o kit mul�-paciente,
modelo SDS MP1 . Deve ser compa�vel com equipamento modelo Stellant D.Estéril, descartável.
Marcas de referência: Bayer (SDS-CTP-SPK), Medrad (SDS TPSPK) CÓD. DA INST.: 64802 CATMAT:

458075

Unidade 350,00

36

KIT DE DRENAGEM PERCUTÂNEA PARA NEFROSTOMIA 08FR: Conjunto drenagem 
percutânea, uso nefrostomia, com cateter 8 FR por 40-60 cm, reves�do com hidro�lico, radiopaco,
para passagem em fio guia aproximadamente 0,035 ponta J, contendo agulha de punção, fio guia, 

conjunto de dilatadores (8, 10 e 12 FR). Uso único, estéril.
Embalagem deve apresentar dados de iden�ficação do produto, lote, data de fabricação e validade,

Registro Anvisa/MS.  CÓD. INST.: 69100 CATMAT: 454506

Unidade 10,00

37 LAMINA DE BISTURI N.11: Lâmina de bisturi nº 11, lâmina estéril para bisturi, aço carbono, estéril,
isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada, perfeita 

Unidade 4.000,00
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adaptação ao cabo, embalada individualmente em forma de sachê com inibidor de corrosão, que não
permite a perfuração da embalagem, garan�ndo a esterilização e prevenindo contra possíveis

acidentes, a embalagem permite a re�rada da lâmina com facilidade. Com dados de iden�ficação,
data e �po de esterilização, prazo de validade e atender à legislação sanitária vigente e per�nente ao

produto.. CÓD. INST.: 669  CATMAT: 313571 CÓD. EB.: EBS00630

38

LAMINA DE BISTURI N. 23: Lâmina de bisturi nº 23,lâmina estéril para bisturi, em aço inox ou aço
carbono, estéril, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada, perfeita adaptação ao cabo,

embalada individualmente em forma de sachê com inibidor de corrosão, que não permite a
perfuração da embalagem, garan�ndo a esterilização e prevenindo contra possíveis acidentes; a

embalagem permite a re�rada da lâmina com facilidade. Com dados de iden�ficação, data e �po de
esterilização, prazo de validade e atender à legislação sanitária vigente e per�nente ao produto. CÓD.

INST.: 1099 CATMAT: 313631 CÓD. EB.: EBS00636

Unidade 5.000,00

39 LÂMINA PARA FACA DE ENXERTO N º 06: Lâmina, material aço inoxidável, comprimento 6, aplicação
faca de enxerto. CÓD. INST.: 68764 CATMAT: 369379

Unidade 15,00

40

LAMÍNULA 24 x 32MM - PACOTE C/100 :  Finas placas de vidro, fabricadas em polímeros especiais,
resistentes a substâncias químicas. A super�cie deve se apresentar sem bolhas ou imperfeições;

material em vidro transparente de alta qualidade e sem imperfeições. . Devem apresentar as
seguintes dimensões: formato retangular 24x32 mm;  espessura entre 0,13 e 0,17 mm.  Embaladas

em caixa plás�ca, com 100 unidades, com sache de sílica, estando limpas e adequadas para uso
direto da embalagem. CÓD. INST: 2791 CATMAT: 409644

Pacote 50,00

41

PAPILOTOMO TRIPLO LÚMEN 5.5 FR: confeccionado em teflon com fio de corte de aço inox, calibre
de 5.5 Fr, 200 cm de comprimento, triplo lúmen, modelo: corpo em teflon, nariz curto, caracterís�cas

adicionais: marcações radiopacas distais, �po acessório: manopla 3 pontos, compa�bilidade:
compa�vel c, guia 0,035", �po embalagem: embalagem individual, esterilidade: estéril. Marca de
referência: Boston Cien�fic Ultratome XL Triple-Lumen Sphincterotome M00535900  COD INST:

75713 CATMAT:334976 
 

Unidade 120,00

42

PINÇA DE BIÓPSIA AUTOCLAVÁVEL MANDÍBULA ALONGADA TIPO DENTE DE 
RATO: para uso em canal de biópsia com no mínimo 2,0mm de espessura, comprimento mínimo de

trabalho de 115cm e diâmetro de abertura de mandíbula de 7,3mm aproximadamente. Material
autoclavável. Marca de referência: Olympus, modelo FB- 56D-1 CodInst 71250 CATMAT 465189

Unidade 5,00

43

PINÇA DE BIÓPSIA DESCARTÁVEL MANDÍBULA 2,4 MM PARA 
ENDOSCOPIA/COLONOSCOPIA: Para uso em canal de biópsia com espessura mínima 2,8 mm, com

comprimento mínimo de 230 cm, com diâmetro de da mandíbula aproximado 2,4mm. Material
descartável. Compa�vel com aparelho Olympus GIF e FujimonEC530 . COD INST. 75268 CATMAT:

465177

Unidade 150,00

44

PINÇA DE BIÓPSIA DESCARTÁVEL PARA FIBROBRONCOSCÓPIO: Para uso em 
canal de biópsia endoscópico de 2.0 mm. Com comprimento mínimo de trabalho 160 CM,

mandíbula  fenestrada oval. Descartável. Compa�vel com aparelhos Olympus. Registro na ANVISA.
Marca de referência: Olympus FB  231 K. Boston.  CÓD.INST: 75401 CATMAT: 465193

Unidade 150,00

45

PINÇA DE BIÓPSIA TIPO JACARÉ PARA ENDOSCOPIA: Para uso em canal de biópsia com espessura
mínima 2,8 mm, com comprimento mínimo de 155 cm, com diâmetro de abertura da mandíbula

aproximado 7,3mm.Mandíbula alongada fenestrada �po jacaré. Material autoclavável. Compa�vel
com aparelhos Olympus GIF. Marcas de referência: Olympus FB-36K-1. CÓD.INST: 71249

CATMAT:465231

Unidade 5,00

46

SHUNT DE CARÓTIDA - 9FR X 15CM: Shunt de caró�da descartável de uso externo, modelo Prui� F3-
de mono lumen, montado em um tubo principal de poliuretano biocompa�vel com dois braços,

balões de latex natural em suas extremidades distal e proximal. Diâmetro 9Fr e comprimento
aproximado de 15 cm. Embalagem deve conter dados de iden�ficação do produto, lote, data de

fabricação e validade. Apresentar Registro na Anvisa/MS. CÓD. INST.: 67816 CATMAT: 443922

Unidade 5,00

47

SISTEMA DERIVAÇÃO VALVULA HIDROCEFALIA ADULTO/INFANTIL MEDIA 
PRESSÃO - DVP: Sistema derivação, composto por cateter válvula para hidrocefalia de silicone,

cateter ventricular com 2,50x1,50x230mm de diâmetro e fio guia em aço inox; cateter peritoneal
com 2,10x1,20x1000mm de diâmetro; angulador de cateter;, es�lete ponta romba e conector com

tubo de irrigação.. Caracterís�cas adicionais: intracraniano, média pressão, estéril, uso
único.CÓD.INST:68657 CATMAT: 459199

Unidade 15,00
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48 SISTEMA DERIVAÇÃO VALVULA HIDROCEFALIA NEONATAL MEDIA PRESSÃO - 
DVP: Sistema derivação, composto por cateter válvula para hidrocefalia de silicone, cateter

ventricular com 2,50x1,50x230mm de diâmetro e fio guia em aço inox; cateter peritoneal com
2,10x1,20x800mm de diâmetro; angulador de cateter, es�lete ponta romba e conector com tubo de

irrigação.. Caracterís�cas adicionais: intracraniano, média pressão, estéril, uso único. CATMAT:
459201 CÓD.INST:68216

Unidade 10,00

49

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 FR: Sistema fechado de 
aspiração traqueal nº 10, modelo para uso em tubo endotraqueal, pediátrico, com conexão em

cotovelo em pvc atóxico, flexível, transparente e radiopaca, graduada de cen�metro em cen�metro
com ori�cios na extremidade distal com ponta arredondada; luva plás�ca siliconizada envolvendo a

sonda; conector em y com duplo (pivôs giratórios) para conexão em tubo endotraqueal de um lado e
circuito do ven�lador mecânico do outro; via de ins�lação com válvula an�-refluxo, válvula para

controle de vácuo com trava por pressão e tampa protetora na extremidade distal, com mdi (aerosol
terapia). COD INST 73246 CATMAT: 454399 CÓD. EB.: EBS04899

Unidade 150,00

50

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 FR: Sistema fechado de 
aspiração traqueal nº 12, modelo para uso em tubo endotraqueal, adulto, com conexão em cotovelo

em pvc atóxico, flexível, transparente e radiopaca, graduada de cen�metro em cen�metro com
ori�cios na extremidade distal com ponta arredondada; luva plás�ca siliconizada envolvendo a

sonda; conector em y com duplo (pivôs giratórios) para conexão em tubo endotraqueal de um lado e
circuito do ven�lador mecânico do outro; via de ins�lação com válvula an�-refluxo, válvula para

controle de vácuo com trava por pressão e tampa protetora na extremidade distal, com mdi (aerosol
terapia).  COD INST 73247 CATMAT: 454400 CÓD. EB.: EBS04900

Unidade 500,00

51

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 FR.:Sistema fechado de 
aspiração traqueal nº 14, modelo para uso em tubo endotraqueal, adulto, com conexão em cotovelo

em pvc atóxico, flexível, transparente e radiopaca, graduada de cen�metro em cen�metro com
ori�cios na extremidade distal com ponta arredondada; luva plás�ca siliconizada envolvendo a

sonda; conector em y com duplo (pivôs giratórios) para conexão em tubo endotraqueal de um lado e
circuito do ven�lador mecânico do outro; via de ins�lação com válvula an�-refluxo, válvula para

controle de vácuo com trava por pressão e tampa protetora na extremidade distal, com mdi (aerosol
terapia).  CÓD. INST.:  73253 CATMAT: 454397 COD EB: EBS04901

Unidade 400,00

52

SONDA CARLENS  N.35 ESTERIL ESQUERDA: Sonda endobronquial duplo lúmen, �po carlens, com
gancho de carina, de nº 35 ch. Aplicação: intubação bronquial esquerda, em pvc atóxico, linha

radiopaca, balão traqueal e de controle de cores diferentes, graduada, estéril, descartável.
Acompanha: sondas de aspiração, mandril e intermediários. - embalagem com dados de

iden�ficação, procedência, fabricação, validade e registro no ms. CÓD. INST.: 56469 CATMAT: 454190 
CÓD. EB.: EBS00284

Unidade 15,00

53

SONDA CARLENS  N.37 ESTÉRIL ESQUERDA: Sonda endobronquial duplo lúmen, �po carlens, com
gancho de carina, de nº 37 ch. Aplicação: intubação bronquial esquerda, em pvc atóxico, linha

radiopaca, balão traqueal e de controle de cores diferentes, graduada, estéril, descartável.
Acompanha: sondas de aspiração, mandril e intermediários. - embalagem com dados de

iden�ficação, procedência, fabricação, validade e registro no ms.. CÓDIGO DA INSTITUIÇÃO: 56470
CATMAT:  454188  CÓD.EB.: EBS00288 

 

Unidade 15,00

54

SONDA CARLENS N.39 ESTERIL ESQUERDA: Sonda endobronquial duplo lúmen, �po carlens, com
gancho de carina, de nº 39 ch. Aplicação: intubação bronquial esquerda, em pvc atóxico, linha

radiopaca, balão traqueal e de controle de cores diferentes, graduada, estéril, descartável.
Acompanha: sondas de aspiração, mandril e intermediários. - embalagem com dados de

iden�ficação, procedência, fabricação, validade e registro no ms.  CÓD. INST.: 65529 CATMAT: 454191
CÓD. EB.: EBS00292

Unidade 15,00

55 SONDA FOLEY 2 VIAS - N. 16 SILICONE: Onda foley nº 16. Em 100% silicone, comprimento 40 (+/-3)
cm, com balão resistente e simétrico com capacidade de 5 a 10 ml, atóxica, flexível, atraumá�ca, 02
(duas) vias, uma via funil e outra via com válvula com perfeita vedação para enchimento de balão,
ponta cilíndrica, macia, de fundo cego, dois ori�cios grandes, lisos e arredondados nas laterais em

lados opostos (após o balão). Calibre e capacidade do balão estampados em local visível e
permanente. Estéril e descartável. Embalagem individual com abertura em pétala, resistente, segura,

Unidade 50,00



27/11/2020 SEI/SEDE - 10093270 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=22382123&infra_sist… 16/20

contendo iden�ficação do produto, validade e lote de fácil visualização, possuir registro na
anvisa/ms. CÓD. INST.: 58034 CATMAT: 435999 COD EB: EBS02074

56

SONDA FOLEY 3 VIAS - Nº 22. Comprimento 40 (+/-2) cm, com balão resistente e simétrico de ate 30
cc, em látex siliconizado, atóxica, flexível, atraumá�ca, 03 (três) vias, 

duas vias funil e outra via com válvula com perfeita vedação para enchimento de balão, ponta
cilíndrica, macia, de fundo cego, dois ori�cios grandes, lisos e arredondados nas laterais em lados
opostos (após o balão). calibre e capacidade do balão estampados em local visível e permanente.
estéril e descartável. embalagem individual com abertura em pétala, resistente, segura, contendo
iden�ficação do produto, validade e lote de fácil visualização, possuir registro na anvisa/ms.CÓD.

INST.: 2356 CATMAT: 436013 CÓD. EB.: EBS00244

Unidade 80,00

57

STENT BILIAR ENDOSCÓPICO 10 CM: stent, �po uso: biliar, aplicação: endoscópica, modelo:
autoexpansível sistema de implante: montado em introdutor de 10F, diâmetro: 

3.3 mm, comprimento: 10 cm, componente: marcas radiopacas, esterilidade: estéril, uso único.
Marca de referência. Boston Cien�fic  Flexima Biliary. CodInst 75714 CATMAT:407543 

 

Unidade 120,00

58

TORNEIRA DESCARTAVEL DE 3 VIAS BOMBA DE CONTRASTE: Torneirinha de três 
vias de uso único, leve e compacta, corpo em policarbonato, fechamento giratório em torno do

próprio eixo, para conexão e desconexão do cateter, minimizando o risco de perda do acesso venoso,
conector luer lock, compa�vel com pressão exercida por bomba infusora de contraste (300PSI), com
tampas protetoras em todas as vias, disposi�vo para comando com indicação de fluxo em formato

anatômico, estéril, embalada individualmente; rótulo contendo informações em português:
procedência, lote, registro na Anvisa, método de esterilização, data de validade. CÓD. INST.: 75402

CATMAT: 457482

Unidade 50.000,00

59
TUBO DE SILICONE N.203 (6,0x10,0 MM): Tubo hospitalar, material silicone, formato circular, �po

liso, espessura 6, tamanho nº 203, transmitância transparente, diâmetro externo 10, comprimento
15 CÓD. INST.: 1596 CATMAT: 459091

Metro 750,00

60

TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALONETE - N.5,0: Tubo endotraqueal sem balão. Material em pvc
siliconizado, transparente, flexível e macio. Escala de graduação ní�da cen�metro a cen�metro.

Marcador radiopaco con�nuo. Conector com encaixe padrão. Ponta atraumá�ca. Aplicação:
intubação oral/nasal. Todo material deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único.

Embalagem individual com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do produto lote e validade de
fácil visualização. CÓD. INST.: 2551 CATMAT: 451270 CÓD. EB.: EBS00314

Unidade 50,00

61

TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALONETE - N.5,5: Tubo endotraqueal sem balão. Material em pvc
siliconizado, transparente, flexível e macio. Escala de graduação ní�da cen�metro a cen�metro.

Marcador radiopaco con�nuo. Conector com encaixe padrão. Ponta atraumá�ca. Aplicação:
intubação oral/nasal. Todo material deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único.

Embalagem individual com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do produto lote e validade de
fácil visualização. CÓD. INST.: 2668 CATMAT: 451276 CÓD. EB.: EBS00315

Unidade 60,00

62

TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALONETE - N. 6,0: Tubo endotraqueal sem balão. Material em pvc
siliconizado, transparente, flexível e macio. Escala de graduação ní�da cen�metro a cen�metro.

Marcador radiopaco con�nuo. Conector com encaixe padrão. Ponta atraumá�ca. Aplicação:
intubação oral/nasal. Todo material deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único.

Embalagem individual com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do produto lote e validade de
fácil visualização. CÓD. INST.: 1953 CATMAT: 451203 CÓD. EB.: EBS00316

Unidade 45,00

63

AGULHA DESCARTÁVEL DE INJEÇÃO E IRRIGAÇÃO REF. NM-400U-0423-29K 
COLONOSCOPIA: Cânula endoscópica para injeção (agulha de esclerose). U�lizada para

administração de injetáveis no trato gastrointes�nal, com auxílio de endoscópio. Cânula endoscopia
para injeção, com tubo externo da cânula fabricado em p�e, medindo 2300 mm de comprimento e
diâmetro de 2.8 mm. Com agulha fabricada em aço inoxidável com tamanho 23 g, reservatório para
proteção da agulha, empunhadura ergonômica e bainha proximal. Embalagem individual em papel
grau cirúrgico com abertura em pétala assép�ca, com dados de iden�ficação e procedência, data e
�po de esterilização, tempo de validade e registro no ministério da saúde.Compa�vel com aparelho

Olympus GIF e Fujimon EC530. CÓD. INST.: 65448 CATMAT: 458364 cod eb: EBS01236

Unidade 95,00

64 BOLSA DE COLOSTOMIA /ILEOSTOMIA NEONATAL C/ CLAMP : composto por uma 
bolsa drenável de plás�co macio, silencioso e à prova de odores, um disco protetor de pele que

promova proteção prolongada, clipe (clamp) de fechamento. Deve apresentar: ori�cio inicial que

Unidade 1.500,00



27/11/2020 SEI/SEDE - 10093270 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=22382123&infra_sist… 17/20

pode ser ampliado até no máximo 27mm, para acomodar estomas, guia de recorte impresso no
papel aderente, tela perfurada fixada à face posterior da bolsa, aumentando o conforto quando a

bolsa toca a pele. As bolsas devem vir acondicionadas em embalagem em papelão com o número de
clipes equivalente ao número de bolsas, apresentando lote, data de fabricação, validade e registro na

ANVISA.CÓD. INST. 75394                                  : CATMAT: 423525

65

LUVA PROCEDIMENTO - TAM. PEQUENO (CAIXA COM 100UN):Luva para 
procedimento não cirúrgico, tamanho pequeno (p) comprimento mínimo de 240 mm, em látex

natural íntegro, textura uniforme, resistente a tração sem provocar es�ramento, não estéril, uso
único. Formato anatômico, ambidestra, lubrificada com pó bioabsorvível. 

Isento de irritantes dérmicos, resíduos e impurezas. Punho ajustado e de fácil calçamento.
Embalagem resistente com indicação de abertura picotada, contendo iden�ficação do produto, lote e

validade. Todo o material deve ser resistente, permi�r manuseio e u�lização segura para uso
hospitalar. Deve apresentar cer�ficado de aprovação (ca) de proteção das mãos contra agentes

biológicos, registro na anvisa e selo de conformidade no inmetro. CÓD.INST.: 67813  CATMAT: 269894
CÓD. EB.: EBS00114

Caixa 15.000,00

66

LUVA PROCEDIMENTO - TAM. MÉDIO (CAIXA COM 100 UN):Luva para procedimento não cirúrgico,
tamanho médio (m) comprimento mínimo de 240 mm, em látex natural íntegro, textura uniforme,

resistente a tração sem provocar es�ramento, não estéril, uso único. Formato anatômico,
ambidestra, lubrificada com pó bioabsorvível. Isento de irritantes dérmicos, resíduos e impurezas.

Punho ajustado e de fácil calçamento. 
Embalagem resistente com indicação de abertura picotada, contendo iden�ficação do produto, lote e

validade. Todo o material deve ser resistente, permi�r manuseio e u�lização segura para uso
hospitalar. Deve apresentar cer�ficado de aprovação (ca) de proteção das mãos contra agentes

biológicos, registro na anvisa e selo de conformidade no inmetro. CÓD.INST: 67814 CATMAT: 269893
CÓD. EB.: EBS00115

Caixa 24.000,00

67 FAIXA SMARCH 08CM: Faixa de esmarch, material látex natural, largura 08 cm, comprimento 2
metros, esterilidade estéril. CÓD. INST.:62599 CATMAT: 455166

Unidade 60,00

68 FAIXA SMARCH 10CM: Faixa de esmarch, material látex natural, largura 10 cm, comprimento de 2
metros, esterilidade estéril. CÓD. INST.: 56352 CATMAT: 455167

Unidade 20,00

69

SENSOR DE FLUXO ADULTO DE O2 OU AR PARA VENTILADOR PURITTAN 
BENNETT PB840. Sensor para equipamento médico, �po de medição: de fluxo, aplicação: p,

ven�lador pulmonar, tamanho: adulto, compa�bilidade com ven�lador puritan benne� pb840. CÓD.
INST.: 67789 CATMAT:446815

Unidade 5,00

70
ADAPTADOR ASSY EASY-FIL SEVOFLURANE BCG - ANESTESIA - DATEX: 

Adaptador Assy Easy-Fil Sevoflurane BCG para Aparelhos de Anestesia Datex Ohmeda/GE -
Modelo:Avance 5/S.CÓD.INST:70811  CATMAT:276684

Unidade 5,00

71
FILTRO EXPIRATÓRIO - NEONATAL: Filtro, �po bacteriano, modelo expiratório, aplicação compa�vel

com ven�lador pulmonar,  descartável, específico para ven�lador 
BENNETT  PB840. CÓD. INST.: 68828 CATMAT: 440511

Unidade 180,00

72
PORTA FILTRO PARA ESPIRÔMETRO SPIROBANK II: Suporte, �po: portafiltro, material: plás�co

resistente, tamanho: 30 mm x 33,5 mm, compa�bilidade: compa�vel com filtro para espirômetro
SPIROBANK II. COD INST.68707 CATMAT:390531

Unidade 10,00

73
FILTRO BACTERIANO INSPIRATÓRIO BENNETT. Filtro de bactéria inspiratório, com conectores ISO

22mm, reu�lizável, (Re/Flex, cada), esterelizável, compa�vel com 
ven�lador PB840. Cod Inst. 72719 CATMAT: 440510

Unidade 15,00

74

DIAFRAGMA PARA VALVULA DE EXALACAO PARA RESPIRADOR PARA 
RESPIRADOR OXIMAG MAGNAMED:  Diafragma em silicone com vinco anelar para válvula

expiratória, original ou compa�vel com a válvula expiratória do ven�lador OXIMAG MAGNAMED..
COD. INST: 73392 CATMAT: 445322

Unidade 15,00

75

SENSOR DE FLUXO AUTOCLAVÁVEL NEONATAL VENTILADOR OXIMAG 
MAGNAMED: Sensor para equipamento médico, �po de medição: de fluxo, aplicação: p, ven�lador
pulmonar, tamanho: NEONATAL, compa�bilidade: com ven�lador OXIMAG MAGNAMED. COD INST.

73393. CATMAT:446817

Unidade 15,00

76 SENSOR DE FLUXO AUTOCLAVÁVEL ADULTO VENTILADOR OXIMAG MAGNAMED: 
Sensor para equipamento médico, �po de medição: de fluxo, aplicação: p, ven�lador pulmonar,

Unidade 15,00
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tamanho: adulto, compa�bilidade: com ven�lador OXIMAG MAGNAMED. COD INST: 73394. CATMAT:
446815

77

SENSOR DE FLUXO AUTOCLAVÁVEL PEDIATRICO VENTILADOR OXIMAG 
MAGNAMED: Sensor para equipamento médico, �po de medição: de fluxo, aplicação: p, ven�lador
pulmonar, tamanho: pediátrico, compa�bilidade: com ven�lador OXIMAG MAGNAMED. COD INST:

73395. CATMAT: 446816

Unidade 15,00

78
VÁLVULA EXPIRATÓRIA/EXALATÓRIA PARA VENTILADOR OXIMAG MAGNAMED: 

Válvula expiratória/exalatória, autoclavável, original ou compa�vel com ven�lador OXIMAG
MAGNAMED. COD. INST: 73396. CATMAT:430216

Unidade 15,00

79 FILTRO DE AR PARA VENTILADOR OXIMAG MAGNAMED: filtros de barreira para o 
Ven�lador pulmonar  Oxymag/magnamed. pacote com 3 unidade. COD INST: 73397. CATMAT:435866

Unidade 15,00

80
LINHA DE SILICONE PARA SENSOR DE FLUXO OXIMAG/MAGNAMED: Linha de 

silicone duas vias com conectores compa�veis com sensor de fluxo dos ven�ladores
OXIMAG/MAGNAMED.COD. INST:73398. CATMAT: 422876

Unidade 15,00

81
LÂMPADA HALÓGENA 12 V 50W GY6.35: Lâmpada halógena, tensão nominal: 12 v, potência nominal:

50 w, �po base: soquete bipino gy6.35  COD. INST. 67505 CATMAT:426481 
 

Unidade 15,00

82
LÂMINA PARA TRICOTOMIZADOR 9670 3M. Acessório para equipamento médico, �po: lâmina,

aplicação: compa�vel com tricotomizador 3M 9670, material: aço inoxidável e plás�co, esterilidade:
estéril, uso único COD INST. 74233 CATMAT: 445397

Unidade 15,00

83

SISTEMA AUTOMATICO DE APLICAÇAO INTRA OSSEA INFANTIL 18 G DE 3 A 39 
KG: Composto por disposi�vo plás�co com trava de segurança, com ou sem mola disparadora, agulha
e mandril. Corpo plás�co e trava de segurança em policarbonato, com profundidade de penetração
ajustável; agulha e mandril em aço inox, embu�da totalmente no corpo do disposi�vo ou separada
do mesmo, em conformidade com as normas AISI 316 e 304, disparada por mola automá�ca, com

acionamento manual, tamanho infan�l, calibre de cerca de 18G, profundidade ajustável , com
indicações na embalagem para aplicação pediátrica em kg , Embalagem deve conter dados de
iden�ficação do produto, data de fabricação e validade; Registro na ANVISA. CÓD. INST.: 73522

CATMAT: 457436

Unidade 5,00

84

SISTEMA AUTOMATICO DE APLICAÇAO INTRA OSSEA INFANTIL ACIMA DE 40 KG: 
Composto por disposi�vo plás�co com trava de segurança, com ou sem mola disparadora, agulha e
mandril. Corpo plás�co e trava de segurança em policarbonato, com profundidade de penetração

ajustável; agulha e mandril em aço inox, embu�da totalmente no corpo do disposi�vo ou separada
do mesmo, em conformidade com as normas AISI 316 e 304, disparada por mola automá�ca, com

acionamento manual, tamanho infan�l, calibre de cerca de 15G, profundidade ajustável , com
indicações na embalagem para aplicação pediátrica em kg , Embalagem deve conter dados de
iden�ficação do produto, data de fabricação e validade; Registro na ANVISA. CÓD. INST.: 73523

CATMAT: 457435

Unidade 5,00

85

CIRCUITO RESPIRATÓRIO PARA SISTEMA DE OXIGENAÇÃO POR ALTO FLUXO, 
uso adulto. material plás�co ou similar, contendo: via inspiratória com conexão proximal ou distal ou

ambas para os sensores de temperatura e fluxo. câmara de umidificação e adaptador duplo para
entrada e mistura de gases. todo sistema deve ser atóxico, isento de resíduos e impurezas e de

irritantes dérmicos, possuir flexibilidade e conexões seguras, de fácil montagem, e oferecer conforto
e segurança na u�lização. não estéril, biocompa�vel e de uso único. embalagem segura contendo

iden�ficação do produto, lote e validade. umidificador aquecido deve ser fornecido em 
comodato.                   UNIDADE                     EBS01994 CodInst: 76094 CATMAT 454147 

 

Unidade 150,00

86

CÂNULA NASAL PARA SISTEMA DE OXIGENAÇÃO POR ALTO FLUXO, tamanho 
adulto. em silicone ou similar. capacidade de fluxo de oxigênio até 60 l/min. caracterís�cas: material

macio, ori�cios e contornos anatômicos que propicie ajuste suave e fluxo seguro, com conector e
sistema de ajuste para fixação na cabeça e de estabilização na face. atóxico, isento de resíduos,

impurezas e de irritantes dérmicos, possuir flexibilidade e conexões seguras, de fácil montagem, e
oferecer conforto e segurança na u�lização. não estéril, biocompa�vel e de uso único. embalagem

segura contendo iden�ficação do 
produto, lote e validade.                EBS 01996 CodInst: 76095 CATMAT 390381 

 

Unidade 150,00
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87 VALVULA EXPIRATORIA/EXALATÓRIA COM SENSOR DE FLUXO PARA 
VENTILADOR LUFT 3: Válvula expiratória/exalatória com sensor de fluxo (pneumotacógrafo), com

diafragma, autoclavável, original ou compa�vel com ven�lador Lu� 3. Produto com registro na
ANVISA. CÓD. INST: 76126  CATMAT: SOLICITADO

Unidade 15,00

88

AGULHA DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA RAQUIDIANA  27G X 3 1/2": Agulha para 
anestesia raquidiana calibre 27 g com comprimento de 3 1/2 em aço inox, com ponta �po lápis
(whitacre) com mandril metálico, ori�cio lateral, isenta de rebarbas ou imperfeições. Cânula de

paredes finas, canhão �po luer lock, translúcido e internamente cônico, com conexão perfeita com
disposi�vos. Tampa protetora. Embalagem individual resistente com abertura em pétala assép�ca,

contendo a iden�ficação do produto, lote e validade de fácil visualização. CÓD.INST.: 65123  CATMAT:
388561 CÓD. EB.: EBS00027

Unidade 1.400,00

89

AGULHA DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA RAQUIDIANA  26G X 3 1/2":Agulha para 
anestesia raquidiana e punção liquórica (coleta de líquor), calibre 26 g com comprimento de 3 1/2
em aço inox, com ponta �po quincke com mandril metálico, isenta de rebarbas ou imperfeições.
Cânula de paredes finas,canhão �po luer lock, translúcido e internamente cônico, com conexão

perfeita com disposi�vos. Tampa protetora. Embalagem individual resistente com abertura em pétala
assép�ca, contendo a iden�ficação do produto, lote e validade de fácil visualização. 

CÓD.INST: 64875 CATMAT: 389250 CÓD. EB.: EBS00026

Unidade 1.200,00

90

CÂNULA DE GUEDEL OROFARÍNGEA - N.04: Cânula orofaríngea (�po guedel) de nº 4. Confeccionada
em pvc, atóxica, translúcida, com flexibilidade e formato anatômico, ponta arredondada, reforço

interno a fim de evitar o colabamento, sem rebarbas ou imperfeições, com iden�ficação do tamanho
em relevo. Resistente a termodesinfeção. 

Embalagem individual, contendo a iden�ficação do produto, lote e validade de fácil visualização.
CÓD. INST.: 58989 CATMAT: 422820 CÓD. EB.: EBS00122

Unidade 200,00

91

CÂNULA DE GUEDEL OROFARÍNGEA -  N. 05: Cânula orofaríngea (�po guedel) de nº 
5. Confeccionada em pvc, atóxica, translúcida, com flexibilidade e formato anatômico, ponta

arredondada, reforço interno a fim de evitar o colabamento, sem rebarbas ou imperfeições, com
iden�ficação do tamanho em relevo. Resistente a termodesinfeção. Embalagem individual, contendo
a iden�ficação do produto, lote e validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 62777 CATMAT: 422818

CÓD. EB.: EBS00123

Unidade 200,00

92

CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - N.04: Sonda para aspiração traqueal nº 04. Em pvc
siliconizado cristal, flexível. Ponta atraumá�ca, ori�cios distais lateralizados. 

Atóxico, apirogênico, estéril, e uso único. Embalagem individual com abertura assép�ca, contendo
iden�ficação do produto, lote e validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 

2232 CATMAT: 283987 CÓD. EB.: EBS00257

Unidade 2.700,00

93

CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - N.08: Sonda para aspiração traqueal nº 08. Em pvc
siliconizado cristal, flexível. Ponta atraumá�ca, ori�cios distais lateralizados. 

Atóxico, apirogênico, estéril, e uso único. Embalagem individual com abertura assép�ca, contendo
iden�ficação do produto, lote e validade de fácil visualização.CÓD. INST.: 2211 

CATMAT:  279763 CÓD. EB.:EBS00259

Unidade 10.900,00

94

KIT PARA GASTROSTOMIA PERCUTANEA 24FR: Kit completo para gastrostomia percutânea 24 fr
sonda em silicone com listras radiopacas e demarcação de profundidade numerada a cada 2cm,
retentor interno em formato anatômico e seguro, ponta de dilatação com fio de tração e alça de
preensão, estéril e radiopaca. Disco de fixação interno de silicone radiopaco com abertura distal
arredondada e disposi�vo de aplicação. Fio de inserção e distribuidor, retentor externo (anel e

êmbolo) para fixação e apoio externo atraumá�co em silicone, alça de segurança, adaptador de
porta alimentação duplo com adaptação universal e tampa protetora, com clamp para fechamento

da sonda na sua porção tubular. CÓD. INST.: 57323 CATMAT: 440104 COD EB: EBS01281

Unidade 10,00

95

TUBO ENDOTRAQUEAL COM  BALONETE - N.9,0:Tubo endotraqueal nº 9,0 com balão. material em
pvc siliconizado, transparente, flexível e macio. escala de graduação ní�da cen�metro a cen�metro.

Marcador radiopaco con�nuo. balão de baixa pressão, alto volume. válvula unidirecional para
controle de pressão com encaixe para seringas luer slip e luer lock. conector com encaixe padrão.

ponta atraumá�ca, ori�cio de murphy. Todo material deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril
e uso único. Embalagem individual com abertura assép�ca, contendo iden�ficação do produto lote e

validade de fácil visualização.. CÓD. INST.: 1523 CATMAT: 451217 CÓD. EB.: EBS00307

Unidade 50,00

96 GAZE HIDRÓFILA DE 7,5 X 7,5CM -Gaze em compressa de 7,5 x 7,5 cm, não estéril, 13 fios por cm², 05 Pacote 8.000,00
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dobras, 08 camadas, cor branca, 100% algodão, isenta de resíduo e impurezas e produtos tóxicos,
promover absorção segura, trama regular, cortada, dobrada e disposta de forma uniforme,

acabamento regular e sem desprendimento de fios. embalagem resistente, segura, de fácil abertura,
contendo iden�ficação do produto, validade e lote de fácil visualização. registro no ministério da

saúde/ anvisa. apresentação: pacote com 500 compressas.. CÓD. INST.: 905 CATMAT: 269971 CÓD. 
EB.: EBS00462

97
SENSOR DE OXIMETRIA TIPO Y PEDIATRICO - MASIMO RAD - 5V: Sensor, aplicação

de oximetria, modelo em ´y´, componentes c/ cabo, tamanho tamanho infan�l, compa�bilidade c/
compa�bilidade específica, esterilidade reu�lizável. CÓD. INST.: 70367 CATMAT:  445887

Unidade 15,00

Documento assinado eletronicamente por Wilson Oliveira Junior, Chefe de Divisão, em 12/11/2020, às
11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joao Ba�sta da Silva Maciel, Enfermeiro(a), em 13/11/2020,
às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vandré Rodrigues Nunes, Chefe de Unidade, em 13/11/2020,
às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elieser Pereira Szczepaniak, Assistente Administra�vo, em
13/11/2020, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10093270 e o
código CRC C55D9CCD.
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